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P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
 

AVISO DE ABERTURA   2ª VERSÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 10/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, por meio de sua Secretaria Municipal de 
Educação, requisitante deste certame licitatório, torna pública a ABERTURA da 
2ª Versão do Pregão Presencial n° 10/2023, oriundo do Processo Administrativo 
n° 3351/2023, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para 
fornecimento de sistema pedagógico de ensino, através do fornecimento de mate-
rial didático impresso e digital para alunos e professores da Educação Infantil (4 e 
5 anos), do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), material didático suplementar de 
música para os alunos do 1º e 2º ano da rede pública, e para os alunos das escolas do 
período integral 3º, 4º e 5º ano do Ensino Fundamental, material de fortalecimento 
das habilidades socioemocionais (Educação Infantil - 4 e 5 anos e Ensino Funda-
mental 1º ao 5º ano), material de ética e cidadania (Ensino Fundamental 1º ao 5º 
ano) apostila digital, assessoria pedagógica, orientação continuada para professores 
(implantação, capacitação, formação, palestra, suporte), para o ano letivo de 2023, 
nos termos da 2ª Versão do Edital e anexos. A 2ª Versão do edital terá sessão pública 
que ocorrerá no próximo dia 26/06/2023, às 09h00min, a ser realizada na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida João Pessoa, 
777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017. A íntegra do edital poderá ser aces-
sada no website oficial da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, ou através do link 
eletrônico:https://transparencia.smarapd.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11

Nova Odessa, 12 de junho de 2023
JOSÉ JORGE TEIXEIRA

Secretário de Educação

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 

PUBLICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

Considerando os elementos constantes no PMNO nº 5658/2023, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR, o pedido de JANAINA 
FABIANA DUARTE, matrícula 5417.1, que entrará em descanso por 30 (trinta) 
dias em 12 de junho de 2023 a 11 de julho de 2023, e 30 (trinta) dias em 31 de julho 
de 2023 a 30 de agosto de 2023, obedecendo ao que dispõe a Legislação em vigor.

Nova Odessa, 12 de junho de 2023
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 075/2022
"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA 

PARA O EMPREGO DE PSICÓLOGO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA.

A Prefeitura Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo, convoca os candi-
datos classificados do PROCESSO SELETIVO nº 01/2022, do 10º ao 22º, para o 
Emprego de PSICÓLOGO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA,para atribuição 
de 03 (três) vagas, vaga reservada para PCD, conforme classificação publicada 

no "Diário Oficial do Município de Nova Odessa", de 29 de abril de 2022.
  A atribuição será realizada no dia 26 de junho de 2023, às 09:00 horas, no Audi-
tório da Prefeitura Municipal de Nova Odessa/SP, à Av. João Pessoa nº 777, Centro.
  No ato da atribuição o candidato, que tiver a vaga atribuída deverá apresentar os 
seguintes documentos:
  1-Cédula de Identidade (RG) -  cópia;
  2-Diploma do Ensino Superior em Psicologia - original e cópia autenticada;
  3-Registro ativo no Conselho de Classe - cópia autenticada.
  O candidato que não estiver presente à sessão de atribuição, na data, horário e local 
estabelecidos neste Edital, será excluída do PROCESSO SELETIVO nº 01/22 para o 
emprego de  PSICÓLOGO - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
  No caso de atribuição por procuração deverão ser apresentados, além dos documen-
tos solicitados pelo presente Edital, o instrumento de mandato e a Cédula de Identi-
dade do procurador.
  Após a atribuição o candidato deverá se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos até o dia 30/06/2023, munido de todos os documentos necessários os quais 
serão divulgados na sessão de atribuição, sob pena de perder a vaga.
  A admissão se dará dia 05/07/2023.
OBS: O número de candidatos convocados é superior ao número de vagas, prevendo 
ausências e desistências.

DEPARTAMENTO  DE RECURSOS HUMANOS
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 076/2022
"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA PARA 
O EMPREGO DE ASSISTENTE SOCIAL - CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-

RIA.
A Prefeitura Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo, convoca os candidatos 
classificados do PROCESSO SELETIVO nº 01/2022, do 01º ao 10º, para o Emprego 
de ASSISTENTE SOCIAL - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA,para atribuição 
de 03 (três) vagas, conforme classificação publicada no "Diário Oficial do Município 
de Nova Odessa", de 29 de abril de 2022.
  A atribuição será realizada no dia 26 de junho de 2023, às 09:00 horas, no Audi-
tório da Prefeitura Municipal de Nova Odessa/SP, à Av. João Pessoa nº 777, Centro.
  No ato da atribuição o candidato, que tiver a vaga atribuída deverá apresentar os 
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seguintes documentos:
  1-Cédula de Identidade (RG) -  cópia;
  2-Diploma do Ensino Superior completo em Serviço Social - original e cópia autenticada;
  3-Registro ativo no Conselho de Classe - cópia autenticada.
  O candidato que não estiver presente à sessão de atribuição, na data, horário e local estabelecidos neste Edital, será excluída do PROCESSO SELETIVO nº 01/22 para o 
emprego de  ASSISTENTE SOCIAL - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
  No caso de atribuição por procuração deverão ser apresentados, além dos documentos solicitados pelo presente Edital, o instrumento de mandato e a Cédula de Identidade do 
procurador.
  Após a atribuição o candidato deverá se apresentar no Departamento de Recursos Humanos até o dia 30/06/2023, munido de todos os documentos necessários os quais serão 
divulgados na sessão de atribuição, sob pena de perder a vaga.
  A admissão se dará dia 05/07/2023.
OBS: O número de candidatos convocados é superior ao número de vagas, prevendo ausências e desistências.

DEPARTAMENTO  DE RECURSOS HUMANOS

SECRETARIA DE GOVERNO
 

PORTARIA Nº  51, DE 12  DE JUNHO DE 2023
"Institui Comissão Sindicante e dá outras providências." - PAD

CLAÚDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito Municipal de Nova Odessa, no uso de suas atribuições legais conforme autorização contida no artigo 78, inciso II, letra c, da Lei 
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a apuração de infrações, responsabilidades e aplicação de penalidades aos servidores públicos do Município de Nova Odessa dar-se-á por meio de 
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, nos termos das Leis Municipais nºs 2.913, de 24 de novembro de 2014 e 2.944, de 14 de abril de 2015 e da  Constituição 
Federal/ 1988;

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública em promover os procedimentos de investigação e fiscalização das condutas irregulares dos servidores públicos;

CONSIDERANDO os fatos constantes no PMNO n. 5435/2023 de 09.05.23, e documentos correlatos anexos, especialmente o contido no teor das informações de fls. 02/19, 
noticiando possíveis irregularidades de atos indisciplinares do servidor público municipal J.B.P ,matrícula n. 7943;

CONSIDERANDO   os termos do Decreto n. 4.588 de 07 de Julho de 2022 -" Delega atribuições ao Secretário de Governo - para fins de instauração e abertura de Sindicâncias 
e Processos Administrativos";

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVODISCIPLINAR para apurar os fatos das condutas do servidor acima identificado, face ao contido nos 
documentos juntados nos autos do PMNO n. 5435/2023, datado de 09.05.23
Art. 2º   Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão será composta pelos seguintes servidores: TITULARES: Presidente: GRACIELE DEMARCHI PON-
TES, Matrícula 4736, Procuradora Jurídica; ANDERSON VALENTINHO DA SILVA, Matrícula 7220, Ouvidor Municipal e LEANDRO CÉSAR DE ALMEIDA,  Matrícula  
3437, Ouvidor Municipal.
SUPLENTES: Presidente: VANESSA PALMYRA GURZONE, Matrícula 4737, Procuradora Jurídica; GIULIANA BARBOSA SANTOS FORTUNATO, Matrícula 2393, 
Escriturária e DÉBORA TEIXEIRA ZAGUI, Matrícula 2171, Orçamentista.   
Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo das demais atividades de suas funções, observada em qualquer caso a carga horária e venci-
mentos dos respectivos cargos públicos.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos 
e demais provas que entender pertinentes.  
Art. 4º A Comissão ora constituída terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, oferecendo rela-
tório à Autoridade Superior, podendo ser prorrogada nos termos da Lei Municipal nº 2.913/2014.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Odessa, 12 de junho de 2023
ROBSON FONTES PAULO

Secretário de Governo
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